
23/09/2019

Número: 0866098-24.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 28/11/2018 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ADRIANO ALVES BARBOSA (AUTOR) MARCELA DOMINONI DI LORENZO FLORENCIO

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18027
601

28/11/2018 11:06 Petição Inicial Petição Inicial

18027
761

28/11/2018 11:06 Adriano Alves Barbosa Outros Documentos

18027
772

28/11/2018 11:06 Procuração e Docs Pessoais Procuração

18027
786

28/11/2018 11:06 Doc da moto, declaração do SAMU e BO Documento de Comprovação

18027
812

28/11/2018 11:06 Docs médicos 01 Documento de Comprovação

18027
823

28/11/2018 11:06 Docs médicos 02 Documento de Comprovação

18027
870

28/11/2018 11:06 Docs médicos 03 Documento de Comprovação

18027
900

28/11/2018 11:06 Carta de Indeferimento Documento de Comprovação

18665
337

16/01/2019 12:55 Certidão Certidão

19278
343

20/02/2019 14:31 Despacho Despacho

23233
828

03/08/2019 19:24 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



 

Petição anexa!
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA ______ VARA 

CÍVEL DE JOÃO PESSOA/PB 

 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

ADRIANO ALVES BARBOSA, brasileiro, solteiro, ajudante de rota, 

inscrito no CPF sob o nº 095.476.974-04, portador do RG nº 3.619.527 

SSDS/PB, residente e domiciliado na Rua Manoel Jaque Brito, nº 82, Cruz das 

Armas, João Pessoa/PB, CEP: 58.085-850, sem endereço eletrônico, por sua 

advogada legalmente constituída – mandato incluso, com escritório profissional 

localizado na Rua Gama e Melo, nº 81, Varadouro, João Pessoa/PB, CEP: 

58.010-450, e endereço eletrônico: marceladominoni@gmail.com, contato 

telefônico: (83) 98750.7589, onde deverá receber intimações e correspondências 

de estilo, vem à presença de V. Ex.ª propor a presente: 

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, com sede 

na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro – Rio de Janeiro-RJ, CEP 

20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que passa a aduzir: 

 

 

1. PREFACIALMENTE – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Por não ter condições de dar prosseguimento à presente ação 

sem comprometer o sustento próprio e o de sua família, o autor requer a 

concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos dos artigos 98 e 99, 

ambos do NCPC, c/c, §4º, art. 5º, Lei nº 1.060/50. 

 

Para tanto, declara-se pobre na forma da lei, e conhecedor de 

todas as penalidades legais cabíveis em caso de falseamento da verdade.  
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2. DOS FATOS 

O autor foi vítima de acidente automobilístico no dia 28/08/2018 por 

volta das 08:20h na avenida Epitácio Pessoa, conforme certidão de ocorrência 

anexa.  

 

Na ocasião, o requerente sofreu diversas lesões graves, tais como: 

Luxação no ombro, Nefrorrafia, Hepatorrafia e Traumatismo não 

especificado (CID 10: T 14.9) e Rutura de Viscera Abdominal (Fígado e Rim 

Direito) ( CID 10: S 37.0), com necessidade de realização de procedimento 

cirúrgico de urgência!! Deixando-o com sequelas graves, definitivas e 

permanentes. 

 
Acontece que a parte autora ingressou na via administrativa e não 

recebeu nenhum valor de indenização pelos danos causados (vide carta de 

indeferimento ora anexa).  

 

3. DO DIREITO 

 

O artigo 3º da Lei 6.194/74 estabelece que danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica suplementar, in verbis: 

 

‘’Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:                            

(Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de 

efeitos). 

 

        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte;                          

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; e                 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. ‘’ 
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Conforme documentação probatória anexa, o nexo de causalidade 

entre o fato ocorrido (acidente) e o dano decorrente dele são inequívocos, fazendo 

jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, vejamos: 

 

‘’ Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. ’’ 

 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano 

sofrido pela parte autora, conforme precedentes sobre o tema:  

 

‘’DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. BOLETIM DE OCORRENCIA 

QUE REVELA A DINÂMICA DO ACIDENTE. CARRO 

DESGOVERNADO QUE ATINGE O BRAÇO DO AUTOR. 

ACIDENTE COBERTO PELO SEGURO OBRIGATÓRIO. 

SETENÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SP 

1017507820168260451 SP 1017250-78.2016.26.0451, 

RELATOR: PEDRO BACCARAT, 36ª CÂMARA DE DIREITO 

PRIVADO, DATA DE PUBLICAÇÃO: 04/05/2018) ’’ 

 

‘’DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. SEQUELAS RESIDUAIS PERMANENTES. 

OBRIGATORIEDADE DO PAGAMENTO DO DPVAT ÀS VÍTIMAS 

DE ACIDENTES. De acordo com entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, a indenização do seguro, em cado de 

invalidade parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. Incidência da correção 

monetária desde o evento danoso, nos termos da súmula 580 do 

STJ. Provimento parcial do recurso. (TJ-RJ – APL: 

01481217420148190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 VARA 

CIVEL, Relator: FERDINALDO DO NASCIMENTO, DÉCIMA 

NONA CÂMARA CÍVEL, Data da publicação: 11/05/2018)’’ 
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 Sendo assim, com base na documentação probatória que ora 

anexa, imperioso se faz a procedência da presente ação para condenar a parte 

adversa ao pagamento da indenização ora discutida. 

 

4. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto: 

 

a) Requer seja concedido ao Requerente os benefícios da Justiça 

gratuita, por ser legalmente necessitado, nos termos da lei nº 1.060/50; 

b) A citação da Requerida, no endereço citado no início dessa 

peça vestibular, para que, no prazo legal, apresente contestação, sob pena de 

sofrer os efeitos da revelia. 

c) A condenação da parte Ré ao pagamento de honorários de 

sucumbência e honorários advocatícios nos parâmetros previstos no art. 85 §2º 

do CPC. 

d) Manifesta o interesse na realização de audiência conciliatória 

nos termos do art. 319, VII, do CPC. 

e) A produção de todas as provas em direito e as moralmente 

admitidas, em especial oitiva de testemunhas que serão arroladas 

oportunamente, depoimento pessoal do autor, juntada de documentos, etc.; 

f) Ao final, seja julgado procedente o pedido, sendo determinada 

o pagamento imediato da indenização postulada no valor de R$13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), acrescidos ainda de juros e correção monetária a partir 

de 28/08/2018, data do evento danoso; 

 

Dá-se à causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento.      

 

João Pessoa/PB, 28 de novembro de 2018 

 

MARCELA DOMINONI 
OAB/PB 12.535 
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0866098-24.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
Assunto:  [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]
Polo  a t ivo:   AUTOR:  ADRIANO ALVES BARBOSA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

 

Certifico que autuei e faço os presentes autos CONCLUSOS. Dou fé.

JOÃO PESSOA, 16 de janeiro de 2019
WEZALY DE MEDEIROS MEIRA
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0866098-24.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc

Defiro o pedido de assistência judiciária.

1. CERTIFIQUE a escrivania a existência de outra ação idêntica a presente, envolvendo as
mesmas partes, eventualmente distribuída para vara cível diversa;

2. Caso negativa a certidão, determino a citação da parte ré, com prazo de 15 dias, uma vez
que a audiência de conciliação/medição prevista no art. 334, do CPC/2015 mostra-se
inoportuna no presente caso.

3. Apresentada contestação, INTIME-SE para impugnar no prazo de 15 dias.

CUMPRA-SE

JOÃO PESSOA, 18 de fevereiro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0866098-24.2018.8.15.2001  [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

Certifico que após realizar buscas/consultas nos sistema  com mesmo nomeSTI e PJE, observa-se que não CONSTAM AÇÕES
das partes e mesma causa de pedir. Dou fé.

 João Pessoa-PB, em 3 de agosto de 2019

FRANCIMARIO FURTADO DE FIGUEIREDO

Analista/Técnico Judiciário
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